
 
 
 
 
 
 

Lei nº 5.807, de 20 de março de 2023 
 
 

 
 

 

Veto parcial rejeitado: art. 14, § 1º, incluído pelo art. 20. 

 

... 

Art. 20. ... 

“Art. 14. ... 

§ 1º O valor do benefício monetário será corrigido anualmente de acordo com os 

índices de inflação. 

...” 

Câmara Municipal de Taubaté, 2 de maio de 2023. 

 

Vereador Alberto Barreto 

Presidente 

 

Visto: 

Joel Ribeiro Dias Junior 

Diretor-Geral 
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